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Parecer nº 1212208 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de serviço de impressão corporativa (outsourcing), a fim de dar continuidade ao
serviço de impressão, digitalização e reprografia existente no Tribunal, abrangendo o fornecimento e
instalação de equipamentos com manutenção corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou
componentes necessários, bem como de todos os suprimentos e materiais de consumo de primeiro
uso, não reciclado e não remanufaturado, exceto papel, serviços de assistência técnica,
gerenciamento e controle da produção para atender as unidades do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, Zonas Eleitorais do Estado, Centrais de Atendimento ao Público (CAP) e Postos do Serviço
de Atendimento ao Cidadão (SAC) da Capital e do Interior do Estado, conforme as especificações e
condições estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 33/2020, documento n.º 1195024.

2. A presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos
Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e
pelas condições constantes neste Edital, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme
abaixo mencionado.

a. planilha padrão de estimativa de preços e manifestação da SEAQUI, documentos n.os  394901,
394907, 394915 e 394921;

b. informação de disponibilidade orçamentária, documento n.o 376760 e 395532;
c. análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documento n.

º 33963 ;
d. autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, em documento n.º 1191825;
e. designação de Pregoeiro e equipe de apoio, com juntada de cópia da portaria que designou o Pregoeiro

e membro de equipe de apoio, documentos n.os 392325 e 1195030;
f. documento referente à divulgação do Edital em meio eletrônico - Comprasnet  e publicação do Edital

no D.O.U., documentos n.os  1195033, 1195035 e 1195037.

4. Impende destacar, inicialmente, que as empresas Simpress Comércio, Locação e Serviços Ltda. e
Microsens S. A., por meio dos documentos n.os 750872 e 750876, respectivamente, apresentaram
impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 33/2020. Assim, depois de decididas as
impugnações, conforme decisão constante do documento n.º 0772432, e cumpridas as
recomendações da ASJUR1 em Parecer n.º 321/2020 da Assessoria Jurídica de Licitações e
Contratos – ASJUR1, documento n.º 0754224, restou autorizada a reabertura do procedimento
licitatório.

5. Os procedimentos realizados durante o processo licitatório foram descritos pelo Pregoeiro, cujo
Relatório, adoto (documento n.º 1209303). Aberta a licitação, em 14/08/2020, foi efetuada a análise
preliminar das propostas apresentadas pelas empresas. Constatou-se que a empresa Simpress
Comércio Locação e Serviços Ltda. apresentou o menor preço no valor global total de
R$1.846.500,00 (um milhão oitocentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais);

6. Observa-se que o Pregoeiro não logrou êxito na tentativa de negociação para redução do preço
ofertado pela empresa vencedora, conforme registrado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico,
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documento n.º 1209248, fl. 7.
7. Em seguida procedeu-se à habilitação da referida licitante que ofertou a melhor proposta válida,

juntando-se a documentação comprobatória, devidamente verificada pelo Pregoeiro. As ocorrências
encontradas no SICAF, acostadas aos autos, não possuem caráter impeditivo. 

8. Habilitada a vencedora, foi aberto o prazo para que as licitantes, querendo, pudessem registrar
intenção de recorrer, não ocorrendo manifestação por parte das demais empresas, passando o
Pregoeiro à fase de encerramento da sessão, tendo o objeto sido adjudicado, consoante Termo de
Adjudicação constante no documento n.º 1209279.

9. Deste modo, sugere-se a homologação do certame, uma vez que foram observadas as regularidades
dos demais atos procedimentais, devendo a Administração, proceder à convocação da empresa
adjudicatária Simpress Comércio Locação e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º
07.432.517/0001-07, para a celebração do contrato, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02
e arts. 13, VI, VII e 46 do Decreto n.º 10.024/2019, bem como de acordo com o Relatório Final do
Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de Realização do Pregão
Eletrônico, documentos n.os 1209303, 1209254, 1209279 e 1209248.

10. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos- Lei 8666/93.

   À consideração superior.

   Em 18 de agosto de 2020.

PEDRO PAULO ANDRADE
Assessoria Especial da Diretoria-Geral           

  De acordo.

 Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 Em 18 de agosto de 2020.

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Andrade e Silva, Técnico Judiciário, em 20/08/2020,
às 19:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 21/08/2020, às 08:14,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1212208 e o código CRC 24C23E53.
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